
 

 

CONTRATO Nº 121/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2023  

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 

 

 Pelo presente termo e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO, 

inscrito no CNPJ sob o nº 44.518.397/000183, com endereço na Rua Manoel Quito, n° 678, Centro, 

Estado de São Paulo, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. CLEBER MENEGUCCI, 

brasileiro, agente político, portador do RG. Nº. 43.440.354-4 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF. Nº. 

301.916.598-94, doravante denominado “CONTRATANTE”, e de outro lado a empresa 

KADORA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME,   sediada a Avenida Republica, n° 

3450, Palmital, na cidade de Marilia/SP,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 18.270.903/0001-58, com     

Inscrição     Estadual     nº     438.295.952.117,     neste     ato     representada     pelo     Sr James 

de Oliveira, portado do  RG  nº   35.099.373-7   SSP-SP,   e   CPF   nº 279.541.138-50doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm certo e ajustado o que se segue, nos termos da 

licitação na modalidade Tomada de Preços n. 005/2023, à qual se acha vinculado, consoante 

disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas leis ns. 8.883, de 08 

de junho de 1994, 9.032, de 28 de abril de 1995, 9.648, de 27 de maio de 1998 e 9854, de 27 de 

outubro de 1999, de acordo com as cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma da quadra 

poliesportiva no município de Lupércio/SP. 

1.1. A CONTRATADA, conforme proposta apresentada na supra mencionada licitação promovida 

pela CONTRATANTE, se compromete à execução de obra no Município de Lupércio, Estado de 

São Paulo, conforme projetos, memoriais descritivos, orçamentos, cronogramas físicos- 

financeiros e demais elementos técnicos elaborados pelo Serviço de Engenharia da Municipalidade, 

parte integrante do presente edital e seus anexos.  

1.2. A obra/serviço relacionado no subitem anterior constam de projetos completos, memoriais 

descritivos, orçamentos e cronogramas físico-financeiros elaborados pelo Serviço de Engenharia 

da Municipalidade e demais condições específicas constantes do edital de licitação pública na 

modalidade Tomada de Preços n.005/2023.  

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos e/ou prestações de serviços, até o 

limite de 50% (cinquenta por cento) dos valores contratados, sendo facultada ainda a supressão 

além dos limites, mediante acordo entre os contratantes, em forma de Termo Aditivo, consoante 

disposições do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas atualizações nos termos 

da Lei Federal n. 9.648, de 27 de maio de 1998.  

1.4. As obras e serviços contratados deverão obedecer as normas da ABNT – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas e as especificações e/ou anexos constantes do Edital. Eventuais divergências 

serão resolvidas pela Assessoria Técnica de Engenharia do Município de Lupércio.  



 

 

   

CLÁUSULA SEGUNDA DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  

2.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade Tomada de 

Preços Nº 005/2023, atos convocatórios, projetos, especificações e memoriais, propostas das 

demais licitantes e da proponente vencedora, ata da sessão de abertura das propostas, parecer de 

julgamento elaborado pela Comissão Permanente de Licitações, homologação do processo 

licitatório e adjudicação do objeto da licitação pelo Prefeito e legislação pertinente à espécie.  

2.2. Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, alterações nos projetos, especificações, prazos, ou normas gerais de serviços da 

CONTRATANTE.  

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. O CONTRATANTE se obriga a:  

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 

objeto do presente Contrato;  

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;  

c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto 

do presente Contrato e  

d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.  

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Compete à CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais necessários, que serão 

colocados no canteiro de obras, segundo as necessidades da construção e de acordo com os 

cronogramas das obras/serviços.  

4.2 . A CONTRATADA se obriga a submeter amostras dos materiais a serem utilizados à análise 

do Departamento de Engenharia do Município, assim como somente utilizar materiais aceitos ou 

de marcas indicadas pela CONTRATANTE.  

4.3 . A CONTRATADA se obriga, ainda, de conformidade com o referido projeto e memorial 

descritivo, a executar todos os detalhes da obra, fornecendo toda a mão de obra necessária, 

transportes de máquinas e equipamentos.  

4.4. A CONTRATADA vencedora providenciará os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

necessários para garantir a segurança da obra e dos trabalhadores envolvidos, bem como, adotará 

providências para proporcionar as condições de higiene necessárias.  

4.5. A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento integral dos encargos fiscais, 

comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que decorrerem dos compromissos assumidos 

com o Município, não se obrigando o mesmo a fazer restituições ou reembolsos de valores 

principais e ou acessórios despendidos com esses pagamentos, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n. 8.666/93.  



 

 

4.6. A CONTRATADA, dentro do prazo de vigência do presente contrato, responsabilizar-se-á por 

todo o material necessário e destinado à execução das obras/serviços, cabendo-lhe eventual 

responsabilidade de reposição total ou parcial desse material, porventura aplicado de forma 

indevida ou em desacordo com os anexos que integram o processo de licitação na modalidade 

Tomada de Preços Nº 005/2023.  

4.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do 

artigo 70 da Lei Federal n.8.666/93.  

4.8. A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, em 15 (quinze) dias a contar do 

início das obras/serviços, a confecção e instalação de placa indicativa da obra, conforme modelo 

fornecido pela CONTRATANTE.  

4.9. A CONTRATADA fica obrigada a assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da 

CONTRATADA e do órgão do convenio estadual, a todas as partes da obra/serviço.  

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E GARANTIA 

CONTRATUAL 

5.1. O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 485.765,90 (quatrocentos e 

oitenta e cinco mil setecentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos), daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”.  

5.2. O preço contratado é irreajustável, estando inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos 

à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, 

transportes, fretes, mão-de-obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros, 

fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos 

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.  

5.3. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA em função deste contrato, a CONTRATANTE 

poderá fazer os descontos previstos em lei.  

5.4. O valor total do contrato é de R$ 485.765,90, nos termos do Contrato de Repasse n° 

931049/2022/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado entre o Município de Lupércio e a União 

Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica 

Federal.  

5.4.1 Os valores supramencionados correrão das contas orçamentárias abaixo.  

02 / 0208 / 020801 / 27 812 0181 1112 0000 / 4.4.90.51.00 / 653 – Prefeitura Municipal / Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo / Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo / Desporto e Lazer / Desporto Comunitário / Cultura, Esporte, Lazer e Turismo / 

Reforma do Ginásio de Esportes de Lupércio / F.R. 0.05.20 – C.A. 110.128 – Min. Cid. – Reforma 

Quadra Poliesportiva. – R$ 382.000,00 

02 / 0208 / 020801 / 27 812 0181 1112 0000 / 4.4.90.51.00 / 654 – Prefeitura Municipal / Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo / Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo / Desporto e Lazer / Desporto Comunitário / Cultura, Esporte, Lazer e Turismo / 



 

 

Reforma do Ginásio de Esportes de Lupércio / F.R. 0.91.00 – C.A. 110.128 – Min. Cid. – Reforma 

Quadra Poliesportiva – R$ 103.765,90 

5.5. A garantia de execução contratual é de 5% (cinco por cento) do valor contratual, 

correspondente à R$ 24.288,30 sob o número de carta fiança n° 18541/2023, emitida em 01 de 

dezembro de 2023.  

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, de acordo com a 

execução das obras, ao término de cada medição, aprovação e recebimento por parte do órgão 

técnico do Município de Lupércio, apresentação de Nota Fiscal e atendidas as exigências previstas 

pelo § 2º do artigo 71 da Lei Federal n.8.666/93, e de acordo com a legislação do município.  

6.2. Apresentar nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de 

execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a 

retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja certificada pelo engenheiro fiscal.  

6.3. Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução do serviço, 

devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados 

referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e 

autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 

exclusivo para obra.  

6.4. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: - da ART pela 

CONTRATADA.  

- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND.  

- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.  

6.5. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  

- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;  

- do Termo de Recebimento Provisório;  

- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia elétrica, etc.  

6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome de KADORA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

EIRELI - ME – CNPJ nº 18.270.903/0001-58  

6.7. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não foram 

executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago.  

6.8. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 

no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das 

parcelas mensais anteriores estejam concluídos.   

CLÁUSULA SÉTIMA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL  

7.1. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 10% (dez por cento) sobre o 

valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.  



 

 

7.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob 

pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de 

execução e da garantia adicional, se houver.  

7.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 

contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.  

7.4. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 

que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:  

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;  

b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;  

c) comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  

7.5. Nos casos previstos na Cláusula Décima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de 

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 

CONTRATANTE a título de indenização/multa.   

CLÁUSULA OITAVA DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE CONCLUSÃO 

8.1. O início da vigência contratual dar-se-á a partir do dia seguinte da data de expedição da 

competente Ordem de Serviço por parte da CONTRATANTE e os prazos contados em dias 

corridos. O presente contrato terá sua vigência por 12 meses.  

8.2. São os seguintes os prazos contratados para início e conclusão das obras/serviços:  

8.2.1 Para início será observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da ordem 

de início de serviços. 

8.2.2 Para conclusão, deverá observar o prazo de 210 (duzentos e dez) dias a contar do prazo 

estipulado na ordem de início dos serviços expedida pela Contratante. 

8.3. Será dada apenas uma Ordem de Serviço para o conjunto de obras/serviços.  

8.4. O atraso na execução da obra/serviço somente será admitido pela CONTRATANTE, quando 

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou nas 

hipóteses delineadas no artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666/93, alterada pelas Leis ns. 8.883/94 e 

9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo 

mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.  

8.5. A prorrogação de prazo eventualmente concedida pela CONTRATANTE para a execução de 

qualquer etapa ou obra relacionada nesta cláusula não implica na concessão automática de 

prorrogação de prazo para conclusão das demais obras/serviços do(s) módulo(s).  

8.6. Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado TERMO DE ADITAMENTO, que terá como 

base o Cronograma Físico Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e aprovado 

pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da primeira, no 

prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, para quer a prorrogação tenha eficácia, do 

documento que comprove a alteração da validade da garantia, adequada ao novo prazo.   



 

 

CLÁUSULA NONA DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.  

9.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 

físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá 

obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 

notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;  

9.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, 

não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste 

Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o 

subcontratado.   

CLÁUSULA DÉCIMA DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVIÇOS  

10.1. Após sua conclusão, cada obra/serviços será recebida provisoriamente pela Assessoria 

Técnica de Engenharia da Prefeitura, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 

15 (quinze) dias da comunicação por escrito da CONTRATADA.  

10.2. Definitivamente, pela Assessoria Técnica de Engenharia da Prefeitura, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, fixado 

em 60 (sessenta) dias, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

10.3. Durante as obras, bem como para a expedição do laudo de recebimento definitivo, poderá a 

Prefeitura contratar empresa especializada para proceder aos ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, a fim de atestar a boa execução do objeto do contrato.  

10.4. O recebimento definitivo da obra/serviços não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades pelos serviços executados. O pagamento da parcela final somente será efetuado 

após a manifestação do Setor de Engenharia do Município, de que as obras foram executadas de 

acordo com o projeto.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO  

11.1.  A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 

de qualquer espécie, nos seguintes casos:  

a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida;  

b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o deste Contrato sem prévia anuência 

da CONTRATANTE;  

c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 15 (Quinze) dias por parte da CONTRATADA 

sem justificativa aceita.  

11.2. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados 

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 

cabíveis.  



 

 

11.3. Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 

CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato 

inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.  

11.4. A rescisão contratual obedecerá, no que couber, as disposições contidas nos artigos 77, 78, 

79 e 80 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores.  

11.5. Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses previstas pelo § 2º do artigo 

79 da Lei Federal 8.666/93.  

11.6. Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista pelo inciso I do artigo 79 da Lei Federal n.8.666/93.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS MULTAS  

12.1. A CONTRATADA incorrerá em multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, pela inobservância de qualquer cláusula do presente contrato.  

12.2. O descumprimento total do contratado pela CONTRATADA implicará em multa de valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do total do valor ajustado.  

12.3. A diminuição do ritmo das obras/serviços e o não atendimento às determinações da 

CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação, sujeitarão 

a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 

dia de atraso, que incidirá sobre o valor total do contrato, na entrega de cada uma da obras/serviços 

enumeradas nas cláusulas 1.1 e 8.2 deste contrato, admitindo-se o máximo de 10 (dez) dias corridos 

de atraso, após o que ficará caracterizada a inexecução total do ajuste.  

12.4. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a aplicação da multa 

estabelecida no item anterior, desde que o atraso em decorrência de caso fortuito seja devidamente 

justificado pela CONTRATADA, por escrito e aceito pela CONTRATANTE, antes da data 

prevista para a entrega de cada obra do módulo.  

12.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.  

12.6. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia 

prestada.  

12.7. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no item anterior, escoado 

o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva 

notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo 

correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para 

liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação da 

UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, ou índice que venha a substituí-lo.  

12.8. A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator, 

a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.  

12.9. A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator, 

a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.   



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. A empresa vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

emitida pelo CREA/SP, relativa ao conjunto de obras/serviços ora licitado, de acordo com o objeto 

e o valor do contrato, por ocasião da assinatura da Ordem de Serviço.  

13.2. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de todas as despesas e 

quaisquer outros encargos decorrentes da execução deste Contrato, inclusive de eventuais prejuízos 

ocasionados a terceiros.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 

em vigor e disposições específicas.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

15.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.  

15.2. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

16.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 

julgar impróprios.  

16.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 

técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá 

sobre a questão da similaridade.   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES  

17.1. Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações 

nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos 

valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

18.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.   



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  

19.1. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes 

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem 

como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que 

formam o processo.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO  

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Garça, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do 

presente contrato.   

 20.2. E, por estarem as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste contrato, 

ficam ajustados a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares e assinam o presente em 

três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

  

LUPÉRCIO - SP, 11 de dezembro de 2023.  

  

  

 

 

 

CLEBER MENEGUCCI 

CPF: 301.916.598-94 

Prefeito Municipal 

JAMES DE OLIVEIRA 

CPF: 279.541.138-50 

Contratada 

  

 

 

  

 

RICARDO RUIZ CAVENAGO 

CPF n° 309.561.558-20 

Gestor do Contrato 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

_________________________                                __________________________ 

Camila Pereira Ribeiro                                            Kassia Cassimiro da Silva 

CPF Nº 388.644.898-35                                            CPF Nº 421.792.698-52 

 

  



 

 

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO 

CONTRATADA: KADORA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME 

CONTRATO Nº: 121/2023 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE 

LUPERCIO/SP” 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: RENAN DE LIMA - OAB/SP n. 460.204 

                                 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Lupércio/SP, 11 de dezembro de 2023. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CLEBER MENEGUCCI  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 301.916.598-94 - RG: 43.440.354-4 

Data de Nascimento: 06/02/1982 

E-mail institucional: gabinete@lupércio.sp.gov.br  

E-mail pessoal: gabinete@lupércio.sp.gov.br 

Telefone(s): (14) 3474-1166 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Nome: CLEBER MENEGUCCI  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 301.916.598-94 - RG: 43.440.354-4 

Data de Nascimento: 06/02/1982 

E-mail institucional: gabinete@lupércio.sp.gov.br  

E-mail pessoal: gabinete@lupércio.sp.gov.br 

Telefone(s): (14) 3474-1166 

 

 

 

 

Assinatura: __________________________________________________________________ 

CLEBER MENEGUCCI 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: James de Oliveira 

Cargo: Proprietário  

CPF/MF nº. 279.541.138-50 - RG nº. 35.099.373-7  

E-mail institucional: licita.kadora@gmail.com  

E-mail pessoal: licita.kadora@gmail.com 

 

 

 

 

Assinatura: __________________________________________________________________  

JAMES DE OLIVEIRA 
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